
Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DA 158ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE PROTEÇÃO
SOCIAL DOS MILITARES - CEPSM 

 

APRESENTAÇÃO

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares Estaduais -
CEPSM realizada de forma virtual por meio do link https://meet.google.com/zsd-ewmt-
jtb,  no dia dois de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas e
quarenta e três  minutos, reuniu-se este Conselho com a presença dos conselheiros: 
CAP PM Dagmar Vieira Ramalho Filho, TEN PM Jocenildo Rodrigues Costa, TEN PM
Lindberg Kent Santos de Castro, ST BM Abel do Espírito Santo Dias, SD PM R/F Patrick
Ramos dos Reis.  Reunião previamente marcada no calendário do CEPSM (7546713),
 com quórum total, a reunião foi iniciada.

1. Pautas e Decisões

Realizada a abertura da reunião com a pauta: 1. Leitura de ata; 2. Adequação dos
procedimentos do CEPSM face ao apresentado no Workshop para conselheiros e
3. Informações gerais.

Deliberações

1. Realizada a leitura da ata da centésima quadragésima sétima reunião ordinária do
CEPSM, que foi aprovada sem ressalvas;

2. Adequação dos procedimentos do CEPSM face ao apresentado no Workshop para
conselheiros, seguindo os parâmetros norteadores e seguindo a ordenança da
demanda corporativa  - o colegiado manifestou-se pelas adequações face as
orientações repassadas, visando garantir maior eficácia dos trabalhos executados. Foi
ressaltado a não aplicabilidade de legislação do RPPS;

3. Informações gerais.

Recomendações

1. Projeto de resolução para atualização do Regimento Interno face ao exposto na
capacitação;

2. Incremento no calendário de realização presencial de uma reunião mensal;
Ata de Reunião e Deliberação IPER/CEPSM 12702284         SEI 15301.000037/2024.04 / pg. 1



2. Incremento no calendário de realização presencial de uma reunião mensal;

3. Incluir no plano de ação as ações necessárias à restruturação, alinhados aos
demais conselhos, com possibilidade de abertura de processo para plano de
execução, com consequente distribuição de relatoria para acompanhamento por um
dos conselheiros, observando o plano de governança;

4. Convidar o senhor Uirã para participar de uma reunião do CEPSM e apresentar as
sugestões acima, entendendo as particularidades do conselho  de forma a orientar o
colegiado de forma mais assertiva na tomada de decisão atentando ao plano de
governança.

Que a secretaria adote as formalidades para convidar o senhor Uirã e a forma de
participação, se virtual ou presencial.

DAS AUSÊNCIAS 

(não houve)

 ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e cinquenta e quatro minutos, deu-
se por encerrada a reunião. Sendo que eu, Rozinete Roque dos Anjos Marques,
Secretária do CEPSM lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos
demais membros deste Conselho.  

Documento assinado eletronicamente por Patrick Ramos dos Reis, Membro
do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em 13/05/2024,
às 15:45, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Lindberg Kent Santos de Castro,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
13/05/2024, às 15:46, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Dagmar Vieira Ramalho Filho,
Presidente do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
13/05/2024, às 15:47, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Abel do Espirito Santo Dias,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
16/05/2024, às 10:05, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Jocenildo Rodrigues Costa,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
06/06/2024, às 10:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Rozinete Roque dos Anjos
Marques, Secretário do Conselho Estadual de Proteção Social dos
Militares, em 06/06/2024, às 17:54, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº

Ata de Reunião e Deliberação IPER/CEPSM 12702284         SEI 15301.000037/2024.04 / pg. 2



27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 12702284 e o
código CRC BA834AF3.
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Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DA 159ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE PROTEÇÃO
SOCIAL DOS MILITARES - CEPSM 

 

APRESENTAÇÃO

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares Estaduais -
CEPSM realizada de forma virtual por meio do link https://meet.google.com/kti-xiag-
kdy,  no dia nove de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas e trinta
e cinco minutos, reuniu-se este Conselho com a presença dos conselheiros:  CAP PM
Dagmar Vieira Ramalho Filho, TEN PM Jocenildo Rodrigues Costa, TEN PM Lindberg
Kent Santos de Castro, ST BM Abel do Espírito Santo Dias, SD PM R/F Patrick Ramos
dos Reis e como convidados o senhor Matheus Gomes da Costa da DINAR, os
consultores do Banco do Brasil Carolina Lehman Arruda, Diogo Souto e Roger
Mascarenhas.  Reunião previamente marcada no calendário do CEPSM (7546713),
 com quórum total, a reunião foi iniciada.

1. Pautas e Decisões

Realizada a abertura da reunião com a pauta: 1. Apresentação do cenário econômico e
2. Informações gerais.

Deliberações

1. A leitura da ata foi suprimida;

2. Apresentação do cenário econômico global com as projeções econômicas,
destacando a fragilidade da economia face a alta dos juros; foi ressaltada a visão
construtiva da ASSET e foi recomendado investimento em vértice mais curtos como o
IMA B e RFM,  observando a compliance para definir ou não o investimento, devendo o
movimento ser realizado nos valores investidos em renda fixa; destacou-se o cenário
adverso, a inflação incomodando, o que  no final do ano o investimento em CDI pode
não garantir a meta. Diante da explanação foi lançado o questionamento: alongar a
carteira não indexada ou manter a meta?

3. Informações gerais.

Recomendações
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1. Reunir-se após as reuniões da COPOM que ocorre a cada 45 dias;

 

DAS AUSÊNCIAS 

(não houve)

 ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e vinte e oito minutos, deu-se por
encerrada a reunião. Sendo que eu, Rozinete Roque dos Anjos Marques,
Secretária do CEPSM lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos
demais membros deste Conselho.  

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Vieira Ramalho Filho,
Presidente do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
13/05/2024, às 15:48, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Ramos dos Reis, Membro
do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em 13/05/2024,
às 15:48, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Lindberg Kent Santos de Castro,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
13/05/2024, às 15:50, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Abel do Espirito Santo Dias,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
16/05/2024, às 10:04, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Jocenildo Rodrigues Costa,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
06/06/2024, às 10:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Rozinete Roque dos Anjos
Marques, Secretário do Conselho Estadual de Proteção Social dos
Militares, em 06/06/2024, às 17:55, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 12815990 e o
código CRC 1CE3A901.
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Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DA 160ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE PROTEÇÃO
SOCIAL DOS MILITARES - CEPSM 

 

APRESENTAÇÃO

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares Estaduais -
CEPSM realizada de forma virtual por meio do link https://meet.google.com/qvv-avey-
ovy,  no dia 13 de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas e trinta e
oito minutos, reuniu-se este Conselho com a presença dos conselheiros:  CAP PM
Dagmar Vieira Ramalho Filho, TEN PM Jocenildo Rodrigues Costa, TEN PM Lindberg
Kent Santos de Castro, ST BM Abel do Espírito Santo Dias, SD PM R/F Patrick Ramos
dos Reis.  Reunião previamente marcada no calendário do CEPSM (7546713),
 com quórum total, a reunião foi iniciada.

1. Pautas e Decisões

Realizada a abertura da reunião com a pauta: 1. Apresentação do cenário econômico e
2. Informações gerais.

Deliberações

1. A leitura das atas da centésima quinquagésima oitava e centésima quinquagésima
nona reunião ordinária do CEPSM;

2. Apresentação da necessidade de adequações aos documentos do CEPSM;

3. Informações gerais - nos dias 20 a 23/05 ocorrerá capacitação para certificação
profissional, na sede do IPEM, das 8h às 12h e das 14h às 18h; o presidente destacou
a importância da participação dos membros do CEPSM face a  necessidade de
adequações às exigências de mercado e a obtenção de conhecimento para realização
de investimentos do SPSM; ficou definida que a reunião não ocorrida no dia 6/5 será
realizada no dia 29/5;  Informou ainda que o consultor Uirã não tem disponibilidade de
agenda para o mês de maio.

Recomendações

1. Adequação da ata centésima quinquagésima oitava reunião ordinário do CEPSM;

2. Abertura de processo e distribuição da relatoria ao conselheiro Tenente PM
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2. Abertura de processo e distribuição da relatoria ao conselheiro Tenente PM
Jocenildo, conforme sorteio prévio;

3. Atualização de dados pessoais dos membros do CEPSM e encaminhamento por
meio de ofício junto ao processo SEI 15301. 001488/2024-51 - capacitação para
certificação profissional;

4. Incluir a apresentação do relatório do Processo 15301.000893/2024-51, de
relatoria do conselheiro SD PM R/F Patrick, como pauta para a reunião do dia 29/5;

5. Incluir no calendário de junho a participação do consultor Uirã na reunião do dia
7/06.

 

DAS AUSÊNCIAS 

(não houve)

 ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e doze minutos, deu-se por
encerrada a reunião. Sendo que eu, Rozinete Roque dos Anjos Marques,
Secretária do CEPSM lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos
demais membros deste Conselho.  

Documento assinado eletronicamente por Patrick Ramos dos Reis, Membro
do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em 29/05/2024,
às 15:27, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Vieira Ramalho Filho,
Presidente do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 15:30, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Lindberg Kent Santos de Castro,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 16:03, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Abel do Espirito Santo Dias,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 16:20, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Jocenildo Rodrigues Costa,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
06/06/2024, às 10:50, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Rozinete Roque dos Anjos
Marques, Secretário do Conselho Estadual de Proteção Social dos
Militares, em 06/06/2024, às 17:56, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 12833306 e o
código CRC F6EA6B46.
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Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DA 161ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE
PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES- CEPSM

APRESENTAÇÃO

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares Estaduais –
CEPSM, realizada de forma virtual por meio do link https://meet.google.com/iux-vkpy-
vta,  no dia dezesseis de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas e
dezessete minutos, reuniu-se este Conselho com a presença dos conselheiros: CAP
PM Dagmar Vieira Ramalho Filho, TEN PM Jocenildo Rodrigues Costa, TEN PM
Lindberg Kent Santos de Castro, ST BM Abel do Espírito Santo Dias, SD PM R/F
Patrick Ramos dos Reis. Com quórum total, a reunião foi iniciada.

1. Pautas e Decisões

Realizada a abertura da presente reunião pelo Presidente do Conselho com a
seguinte pauta: 1. Leitura de ata (não houve); 2. Apresentação do Relatório de
Concessão de Benefícios pelo Conselheiro, 2º Ten QCOPM Lindberg Kent Santos de
Castro;
Em ato contínuo, o presidente, iniciou a reunião passando a palavra para o
conselheiro, 2º Ten QCOPM Lindberg Kent Santos de Castro, que deu início a
apresentação do Relatório de Concessão de Benefício que discorreu sobre a
funcionalidade da DIBEM, no que concerne à concessão de benefícios e à estrutura
de Gestão do Sistema de Proteção Social dos Militares de Roraima - SPSMRR à luz da
Lei Complementar 305/2022 e demais diplomas legais. O conselheiro evidenciou as
normas aplicáveis ao SPSMRR: Lei Federal nº. 13.954/2019, que altera o Decreto-Lei
nº. 667/1969, acrescentando os artigos 24-A ao 24-J; LCE nº. 305/2022 que altera a
LCE nº. 194/2012; Portaria nº. 416/IPER/PRESI/GPRES/2020 e IN nº. 001/2018-
TCERR-PLENO. Comentou sobre a concessão de benefícios do Sistema de Proteção
Social dos Militares de Roraima, definidos na LCE 305/2022, trazendo as informações
atinentes à Divisão de Benefícios Militares, até a presente data. Sendo 30 reserva
renumeradas, destas, 21 (PMRR) e 09 (CBMRR); 44 reformas, destas, 38 (PMRR) e
06 (CBMRR); 01 reforma administrativa (PMRR); 37 pensões por morte, destas, 30
(PMRR) e 07 (CBMRR) e 07 pensões por perdas do cargo público (PMRR). Ainda
apresentou os dados referentes ao ano de 2022, em que foram concedidos 21
reserva remuneradas, 04 pensões militares, 03 revisões de pensão e 59 averbação
por tempo de contribuição. E, no ano de 2023, foram concedidos 07 reserva
remuneradas; 06 pensões militares; 02 revisões de pensões militares e 30
averbações por tempo de serviço.
Por fim, o conselheiro esclareceu os procedimentos para atualização das regras
junto SISPREV/IPER, contidos no Processo SEI nº. 15301.000969/2022.87, Processo
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SEI nº. 15301.002980/2022.81 que versam sobre a atualização de novas regras
para a implantação de benefícios em caráter de urgência e no Processo SEI nº.
15301.002315/2022.98, que versa sobre a atualização da IN nº 001/2018-TCERR-
PLENO.

DAS AUSÊNCIAS

Rozinete Roque dos Anjos Marques, Secretária do CEPSM – Falta justificada

ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas deu-se por encerrada a reunião.
Sendo que eu, Patrick Ramos dos Reis, Secretário ad hoc lavrei a presente ata que
será assinada por mim e pelos demais membros deste Conselho.

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Vieira Ramalho Filho,
Presidente do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 15:24, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Ramos dos Reis, Membro
do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em 29/05/2024,
às 15:25, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Lindberg Kent Santos de Castro,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 15:54, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Abel do Espirito Santo Dias,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 16:19, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Jocenildo Rodrigues Costa,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
06/06/2024, às 10:51, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 13002167 e o
código CRC 0F7A506C.
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Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DA 162ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE PROTEÇÃO
SOCIAL DOS MILITARES - CEPSM 

 

APRESENTAÇÃO

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares Estaduais -
CEPSM realizada de forma virtual por meio do link https://meet.google.com/kxe-ekym-
ipc,  no dia 20 de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às dez horas e cinquenta e
cinco minutos, reuniu-se este Conselho com a presença dos conselheiros:  CAP PM
Dagmar Vieira Ramalho Filho, TEN PM Jocenildo Rodrigues Costa, TEN PM Lindberg
Kent Santos de Castro, ST BM Abel do Espírito Santo Dias, SD PM R/F Patrick Ramos
dos Reis.  Reunião previamente marcada no calendário do CEPSM (7546713),
 com quórum total, a reunião foi iniciada.

1. Pautas e Decisões

Realizada a abertura da reunião com a pauta: 1. Apresentação do processamento da
Arrecadação Mensal realizado pela Divisão de Arrecadação e Cálculo Atuarial e
2. Informações gerais.

Deliberações

1. A leitura das atas foi suprimida;

2. Apresentação, realizada pelo conselheiro Subtenente BM Espírito Santo, dos valores
arrecadados, a título de contribuição, no ano de 2024 até a competência do mês de
abril, no qual consta no quadro demonstrativo do Fundo Previdenciário o valor
arrecadado de R$ 24.031.462,59 (vinte e quatro milhões trinta e um mil quatrocentos
e sessenta e dois reais e cinquenta e nove centavos); 

3. Informações gerais - faz-se constar em ata que houve a antecipação do horário da
presente reunião em virtude da realização do Curso de Certificação Profissional
realizado pela empresa Lema Edu.

Recomendações 
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DAS AUSÊNCIAS 

(não houve)

 ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e vinte e dois minutos, deu-se por
encerrada a reunião. Sendo que eu, Rozinete Roque dos Anjos Marques,
Secretária do CEPSM lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos
demais membros deste Conselho.  

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Vieira Ramalho Filho,
Presidente do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 15:30, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Ramos dos Reis, Membro
do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em 29/05/2024,
às 15:31, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Lindberg Kent Santos de Castro,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 15:58, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Abel do Espirito Santo Dias,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 16:19, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Jocenildo Rodrigues Costa,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
06/06/2024, às 10:51, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Rozinete Roque dos Anjos
Marques, Secretário do Conselho Estadual de Proteção Social dos
Militares, em 06/06/2024, às 17:56, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 13002252 e o
código CRC 72BFB4F8.
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Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DA 163ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE PROTEÇÃO
SOCIAL DOS MILITARES - CEPSM 

 

APRESENTAÇÃO

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares Estaduais -
CEPSM realizada de forma virtual por meio do link https://meet.google.com/btf-ewny-
xhx,  no dia 27 de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas e 
oito minutos, reuniu-se este Conselho com a presença dos conselheiros:  CAP PM
Dagmar Vieira Ramalho Filho, TEN PM Jocenildo Rodrigues Costa, TEN PM Lindberg
Kent Santos de Castro, ST BM Abel do Espírito Santo Dias, SD PM R/F Patrick Ramos
dos Reis, tendo como participantes convidados membros da DINAR, os senhores
Allan Azevedo e Wemerson Quéfren.  Reunião previamente marcada no calendário do
CEPSM (7546713),  com quórum total, a reunião foi iniciada.

1. Pautas e Decisões

Realizada a abertura da reunião com a pauta: 1. Leitura de atas; 2. Apresentação do
relatório de investimentos - DINAR e 3. Informações gerais.

Deliberações

1. A leitura das atas foi suprimida;

2. Apresentação do Relatório de Gestão de Investimentos do mês de abril/2024 do
Fundo de Investimentos dos Militares que apresenta a maior parte dos investimentos
em renda fixa, no fundo DI 71B; destacou o retorno total de R$ 2.466.225,81 (dois
milhões quatrocentos e sessenta e seis mil duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e
um centavos); que a rentabilidade do período foi abaixo da meta e que as
movimentações do período foram apenas de aplicação; face à Resolução CVM 175,
que dispõe sobre constituição, o funcionamento e a divulgação dos fundos de
investimento, bem como a prestação de serviços para os fundos,  foi sugerida a
adequação do DAIR, que as divergências entre a política de investimento e o relatório
ocasionou o desenquadramento passivo sem comprometer o enquadramento legal;
de forma a complementar e diversificar a carteira do FUNPROS face ao cenário
nacional, os riscos fiscais, foi apresentado que os Títulos Públicos estão precificados
abaixo de 6%, que o NTN-B apresenta taxa acima de 6%, que papéis abaixo de 5%
também são interessantes,  pois a inflação a 5% torna os títulos mais atrativos;
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ressaltou, também, que os Fundos de Ação da carteira apresentaram saldo negativo,
mas que a longo prazo entregam bons resultados. Foi aberto o processo SEI nº
15301.001690/2024.82, que trata da Aquisição Direta de Títulos Públicos
Federais no Fundo de Previdência do Sistema de Proteção Social dos
Militares do Estado de Roraima Fundo de Investimento, no qual consta a Nota
Técnica nº. 001/2024/DINAR/PRESI/IPER, que versa sobre a movimentação
financeira para aquisição de aproximadamente R$ 102.211.338,20 (cento e dois
milhões duzentos e onze mil trezentos e trinta e oito reais e vinte centavos) mediante
compra direta de Títulos Públicos Federais (NTN-B) com vencimento para 2030; 2032;
2033 e 2035; destacou que a proposta de movimentação financeira está
fundamentada na Avaliação Atuarial (13001447) e ALM (13001450) do SPSM, e os
vencimentos escolhidos são apenas até 2035, haja vista que a partir de 2036 o fluxo
atuarial passará a ter receitas menores que as despesas previdenciárias. Foi
ressaltado que a origem dos recurso se dará com o zeramento da posição atualizada
do Fundo de Investimento BB PREVIDENCIÁRIO RF IDKA 2 (CNPJ: 13.322.205/0001-
35); adicionado ao resgate de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões) do FUNDO
BB REF DI TP DI LP (CNPJ: 11.046.645/0001-81); enfatizou-se ainda que a marcação
na curva não sofre oscilação do mercado.

3. Informações gerais - faz-se constar que a reunião com o setor de contabilidade
será realizada de forma híbrida.

Recomendações 

1. Confecção de expediente ao Comitê de Investimentos;

2. Abertura de processo e posterior distribuição de relatoria.

DAS AUSÊNCIAS 

(não houve)

 ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e vinte e cinco minutos, deu-se por
encerrada a reunião. Sendo que eu, Rozinete Roque dos Anjos Marques,
Secretária do CEPSM lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos
demais membros deste Conselho.  

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Vieira Ramalho Filho,
Presidente do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 15:41, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Ramos dos Reis, Membro
do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em 29/05/2024,
às 15:42, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Lindberg Kent Santos de Castro,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
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29/05/2024, às 15:59, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Abel do Espirito Santo Dias,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 16:19, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Jocenildo Rodrigues Costa,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
06/06/2024, às 10:53, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Rozinete Roque dos Anjos
Marques, Secretário do Conselho Estadual de Proteção Social dos
Militares, em 06/06/2024, às 17:58, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 13041468 e o
código CRC 3F257B62.
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Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DA 164ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE PROTEÇÃO
SOCIAL DOS MILITARES - CEPSM 

 

APRESENTAÇÃO

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares Estaduais -
CEPSM realizada de forma híbrida por meio do link https://meet.google.com/jjq-wpss-
roj e na sala de reuniões do IPER,  no dia 28 de maio do ano de dois mil e vinte e
quatro, às dez e quarenta e cinco minutos, reuniu-se este Conselho com
a presença dos conselheiros:  CAP PM Dagmar Vieira Ramalho Filho, TEN PM
Jocenildo Rodrigues Costa, TEN PM Lindberg Kent Santos de Castro, ST BM Abel do
Espírito Santo Dias, SD PM R/F Patrick Ramos dos Reis, tendo como participante o
senhor Anderson Silva Ribeiro, contador do IPER.  Reunião previamente marcada no
calendário do CEPSM (7546713),  com quórum total, a reunião foi iniciada.

1. Pautas e Decisões

Realizada a abertura da reunião com a pauta: 1. Leitura de atas; 2.  Movimentações
Contábeis do Fundo Militar e 3. Informações gerais.

Deliberações

1. A leitura das atas foi suprimida;

2. Apresentação do fluxo e do processo administrativo,  como funciona a linha de
corte, o uso do sistema Asseta do Banco do Brasil, que envia as informações dos
consignados, explicou como a DIPAB se baseia para fazer os lançamentos
das movimentações contábeis do Fundo Militar; informou que as remessa são
efetuadas por lotes e que os pagamentos são liberados por meio de três assinaturas:
do gestor do Ente, do Presidente da DIMIL e do Gerente de Previdência Militar, que por
orientação da SEFAZ a contabilização das despesas é realizada por regime de
competência e as receitas em regime de caixa. O contador informou que foi aberto
um processo para a taxa de rateio, que se encontra em fase de construção, e que
posteriormente será submetido ao CEPSM;

3. Informações gerais - faz-se constar que a pauta da próxima reunião (29/5) será: 1.
leitura de atas; 2. Apresentação do relatório do processo 15301.000607/2023.77 -
Informe de Rendimentos;  3. Calendário Junho/2024 e 3. Informações gerais.
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Recomendações 

DAS AUSÊNCIAS 

(não houve)

 ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e quarenta e oito minutos, deu-se por
encerrada a reunião. Sendo que eu, Rozinete Roque dos Anjos Marques,
Secretária do CEPSM lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos
demais membros deste Conselho.  

Documento assinado eletronicamente por Dagmar Vieira Ramalho Filho,
Presidente do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 15:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Ramos dos Reis, Membro
do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em 29/05/2024,
às 15:43, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Lindberg Kent Santos de Castro,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 16:07, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Abel do Espirito Santo Dias,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
29/05/2024, às 16:19, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Jocenildo Rodrigues Costa,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
06/06/2024, às 10:54, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Rozinete Roque dos Anjos
Marques, Secretário do Conselho Estadual de Proteção Social dos
Militares, em 06/06/2024, às 17:58, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 13041492 e o
código CRC 68AC2E61.
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Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ATA DA 165ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE PROTEÇÃO
SOCIAL DOS MILITARES - CEPSM 

 

APRESENTAÇÃO

Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares Estaduais -
CEPSM realizada de forma virtual por meio do link https://meet.google.com/yfs-hfnu-
kxy ,  no dia 29 de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas e dezoito
minutos, reuniu-se este Conselho com a presença dos conselheiros:  CAP PM Dagmar
Vieira Ramalho Filho, TEN PM Jocenildo Rodrigues Costa, TEN PM Lindberg Kent Santos
de Castro, ST BM Abel do Espírito Santo Dias e SD PM R/F Patrick Ramos dos
Reis.  Reunião previamente marcada no calendário do CEPSM (7546713),
 com quórum total, a reunião foi iniciada.

1. Pautas e Decisões

Realizada a abertura da reunião com a pauta: 1. Leitura de atas; 2. Apresentação do
relatório do processo SEI nº 15301.000607/2023.77 - informe de rendimentos; 3.
apreciação da minuta do calendário Junho/2024; e 4. Informações gerais.

Deliberações

1. Realizada a leitura das atas da centésima sexagésima à centésima sexagésima
quarta reunião ordinária do CEPSM, que foram aprovadas;

2. Apresentação dos informes de rendimentos dos meses de fevereiro e março, 
contidos no processo  SEI nº 15301.000607/2023.77, no qual a carteira apresentou
no mês de fevereiro do corrente ano, saldo de R$ 345.536.893,40 (trezentos e
quarenta e cinco milhões quinhentos e trinta e seis mil oitocentos e noventa e três
reais e quarenta centavos) e no mês de março saldo de R$ 352.814.357,28 (trezentos
e cinquenta e dois milhões oitocentos e quatorze mil trezentos e cinquenta e sete reais
e vinte e oito centavos). No período a carteira apresentou retorno acumulado de R$
8.426.064,45 (oito milhões quatrocentos e vinte e seis mil sessenta e quatro reais e
quarenta e cinco centavos). O conselheiro relator informou que relativa às planilhas do
FUNPROS, foram encontradas inconsistências, havendo repetição dos valores do mês
de janeiro nas planilhas dos meses de fevereiro e março, ao que solicitou durante a
reunião, que fosse oficiado à gestão; o que foi acatado pelo colegiado com a
observação/recomendação do conselheiro Tenente PM Lindberg que o expediente
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fosse encaminhado à gestão, com cópia ao  Diretor Militar e  DINAR, para
atendimento. Apresentação do calendário de reuniões para o mês de junho/2024.

3. Informações gerais - Processo SEI nº 15301.001690/2024.82 conforme sorteio
prévio foi atribuída relatoria ao conselheiro Subtenente BM Espírito Santo.

Recomendações 

1. Expedir ofício;

2. Calendário foi aprovado;

3. Elaborar expediente à gestão do IPER solicitando nota técnica do COINVEST
para aquisição Direta de TPF no Fundo de Previdência do Sistema de Proteção Social
dos Militares do Estado de Roraima – Processo SEI 15301.001690/2024.82,
anexar ata de deliberação e elaborar Despacho atribuindo a relatoria ao conselheiro
Subtenente BM Espírito Santo.

DAS AUSÊNCIAS 

(não houve)

 ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e cinquenta e oito minutos, deu-se
por encerrada a reunião. Sendo que eu, Rozinete Roque dos Anjos Marques,
Secretária do CEPSM lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos
demais membros deste Conselho.  

Documento assinado eletronicamente por Patrick Ramos dos Reis, Membro
do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em 03/06/2024,
às 15:16, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Lindberg Kent Santos de Castro,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
03/06/2024, às 15:18, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Abel do Espirito Santo Dias,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
03/06/2024, às 15:44, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Dagmar Vieira Ramalho Filho,
Presidente do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
03/06/2024, às 15:45, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
Documento assinado eletronicamente por Jocenildo Rodrigues Costa,
Membro do Conselho Estadual de Proteção Social dos Militares, em
06/06/2024, às 10:55, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Rozinete Roque dos Anjos
Marques, Secretário do Conselho Estadual de Proteção Social dos
Militares, em 06/06/2024, às 17:59, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 13070647 e o
código CRC 25195644.
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